
AVJSO DISPENSA No 2022.12.01.1 
 

EM RAZAO DO VALOR 	 -b
C4 0 

ART. No 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

o Municipio do Arneiroz, pessoa jurIdica do direito pUblico interno, atraves da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO DO MUNICIPIO DE ARNEIROZCE, em sua 
sede no municipio de Arneiroz, Estado do Ceara, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
06.748.297/0001-54, torna pUblico que, realizará Dispensa do Licitaçao, corn criterio de 
julgarnento MENOR PREO GLOBAL, nos terrnos Artigo NO 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, e as exigéncias estabelecidas neste Edital, conforme Os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a rnelhor proposta, observadas as 
datas e horArios discriminados a seguir: 

1.INICIQ DO RECEBIMENTO DAS 

DATA E HORA LIMITE PARA PROPOSTAS/DOCIJMENTOS: das 08hsOUmjn do dia 

APREsENTAcAO 
02/1212022 

DA PROPOSTA E DOCUMENTAçAO: 
2.FIM DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTASIDOCUMENTOS: as OBhsOOmin do dia 
07/12/2022 

HORARIOS I-IORARIO DE BRASILIA 

ENDEREO PARA ENTREGA DA PROPOSTA Setor de LicitaçOes na Sede da Prefeitura Municipal de 

E DOCUMENTAQAO 
Ameiroz/CE, localizado a Praça Joaquim Felipe, n °  15, Centro, 

Arneiroz/CE  

ENDEREO DE E-MAIL PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E D0cuMENTAçA0 

Iicitacaoarneirozcthgmail.com  

1.0. OBJETO 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA LOCAçA0 DE CAMINI-IAO 
GUINCHO PARA REALIZAçAO DE REBOQUE DE VEICULOS LEVIES E ONIBUS 
ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDucAcAo DO MUNICIPIO ARNEIROZ- CE. 

1.1. CompOem este EditaI, alem das condiçUes especificas, Os seguintes documentos: 
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. 

2.0. PERI000 PARA ENVIO DA DOCUIVIENTAcAO DE HABIUTAçAO E 
PROPOSTA DE PREçO/COTAcA0: 
2.1. A presente convocaçäo será durante o PERIODO DE 3 (TRÉS) DIAS UTEIS, a partir 
da data da publicacao da presente convocaçao e Os respectivos documentos deverão ser 
entregues no setor do Iicitaçao, no endereço citado acima, ou enviados para o e-mail: 
Iicitacaoarrieirozqmail.com , fazendo referenda a DISPENSA. 

3.0. DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçAO 
3.1. HABIUTAcAO JURIDICA E FISCAL: 
3.1.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica - Cartao CNPJ; 
3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o ultimo 
aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando do sociedades cornerciais ou 
ci Registro Comercial em caso do empresa individual, e no caso de sociedade por açôes, 
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acompanhado da ata da assembleia qua elegeu seus atuals adminis1bi4'.' 

lea  

tratando de sociedades civis, inscriçäo do ato constitutivo, acompanhakfla 
diretoria em exerciclo; 	 r - 

	
- 

3.1.3. Regularidade para cam a Fazenda Federal - Certidäo Conjunta Negativa 	s 
relativos a Tributos Federals a a DIvida Ativa da Urtiao; 
3.1.4. Certidao Regularidade junta a Secretaria de Estado da Fazenda PUblica Estadual; 
3.1.5. Certidao Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 
3.1.6. Certidao Negativa de Débitos junto ao FISTS; 
3.1.7. Certidao Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT); 
3.1.8. Cópia da Céduta de ldentidade (RG) e Cpf dos sOcios da empresa Cu dos 
representantes das entidades. 

4.0. PROPOSTA DE pREço/coTAcAo: 
4.1. A Proposta de preço devera ser apresentada conforme modeto constante no Anexo 
II deste Edital; 
4.2. As propostas de preco que näo estiverem em consonância com as exigênciasdeste 
Edital serào desconsideradas julgando- se pela desclassificaçao. 

5.0. PAGAMENTO 
5.1. 0 prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 
5.2. 0 pagamento somente será efetuado apôs o "atesto", pelo servidor competente, da 
NCta Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detaihamento dos serviços 
executados; 
5.3. Para realizaçäo dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitaçao. 

6.0. DAS DlsPosIcOEs 
6.1. Poderá C MunicIplo revogar o presente Edital de convocaçao, no todo ouem parte, par 
convenléncia administrativa a interesse pUblico, decorrente defato superveniente, 
devidamente justificado. 
6.2. 0 MunicIplo devera anular o presente Edital da Convocaçao, no todo ou eparte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofIcia ou por provocaçäo. 
6.3. Anulacao do presente procedirnento de Aviso de dispensa, näo gera direito a 
indenização, ressalvada a disposto no parâgrafo Unico do art. 71 da Lei Federal n° 
14.133/21. 
6.4. Apás a fase de classificaçao das propostas, nao cabe desistencia da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente a aceito palo Municipio. 

ArneirozfCE, 01 de dezem bra de 2022 

José (9'omes Nogueira cia Silva 
0rdnador de Despesas Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAçAO 

PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIRO - CEARA 
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r a  
1 

ANEXOI 	
RDA 

 
TERMO DE REFERENdA 

1.OBJETO 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LocAcAo DE CAMINHAO 
GUINCHO PARA REALIZAçA0 DE REBOQUE DE VEICULOS LEVIES E ONIBUS 
ESCOLARES, PARA ATENIDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDucAçAo DO MUNICIPIO ARNEIROZ- CE. 

2. .JUSTIFICATIVA 
A contrataço de empresa para prestaçâo de serviços de Iocaçao de caminhao guincho se faz 
para transportar veiculos leves e onibus escolares para reboque dos veiculos dos locals que 
apresentarem defeitos ate as oficinas mecânicas autorizada da prefeitura, sendo assirn 
realizados Os concertos dos referidos veiculos. 

3. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIOS 
3.1. Realizar junto a Secretaria de Educaçao da Prefeitura Municipal de Ameiroz, mediante 
solicitação da CONTRATANTE, dentro do prazo de 01 (urn) dia corrido, a contar da data do 
recebirnento da respectiva Ordem de serviços, tudo de acordo corn as especificaçOes 
constantes da proposta apresentada. 

3.2. Os serviços de locaçao, deverá acontecer nos locals que os velculos apresentarern 
defeitos ate as oficinas mecânicas autorizada da prefeitura. 

3.3. Os serviços seräo recebidos por servidor designado pela Prefeitura Municipal 

4. OBRIGAOES DA CONTRATADA 
4.1. As despesas corn transporte, fretes, bern como, qualquer outra relacionada a entrega 
do produto, e de total responsabilidade da proponente. 
4.2. Caso seja detectado alguma falha no fornecirnento, que esteja em desconformidade corn 
o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriarnente no prazo rnáxirno de 01 
(urn) dia Util, apOs a notiflcaçao, sem prejuizo das sançöes previstas. 
4.3. Zelar pela perfeita execuçao dos serviços contratados. 
4.4. Dispor da quantidade de funcionários e de parceiros cornerciais necessários a entrega 
dos produtos solicitados dentro dos prazos retro estabelecidos. 
4.5. Prestar informaçOes e esclarecimentos porventura solicitados pelo ente contratante ern 
ate 24h (vinte e quatro horas), por meio de um funcionário designado para acompanhar a 
contrato. 
4.6. Aceitar, nas mesmas condiçUes contratadas, as acréscimos ou supressoes que se 
fizerern necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
serviço contratado (art. 125, Lei 14.133/2021). 
4.7. Comunicar, imediatarnente por escrito, ao ente contratante qualquer fato extraordinário 
ou anorrnal Clue ocorrer na execuçäo do objeto contratado, independenternente de solicitaçao 
par parte da CONTRATANTE para adoçao das medidas cabiveis; 
4.5. Manter, durante toda a execuçâo do contrato a ser celebrado, a cornpatibilidade com as 
obrigaçOes assumidas em relaçao a todas as condiçaes de habilitaçäo e qualificaçao 
exigidas neste Termo; 
4.9. Responsabilizar-se pelo Onus resultante de quaisquer açOes, dernandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos par culpa sua ou de qualquer de seus 
ernpregados e representantes indiretos (terceirizaçâo do servico), obrigando-se, outrossirn, 
par quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que 
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Ihe venham a ser exigidas por forca de lei, Jigadas ao cumprimento dos 
neste Termo de Referenda; 	 \ 
4.10. Acatar as orientaçaes do ente contratante, sujeitando-se a mais ami 
fiscalizacao, prestando Os esclarecimentos solicitados e atendendo as 
formuladas. 
4.11. Executar fleirnente a objeto contratado, de acordo corn as normas legais, verificando 
sempre o seu born desernpenho, realizando as serviços em conformidade corn a proposta 
apresentada e nas orientaçOes da CONTRATANTE, observando sernpre as critérios de 
qualidade dos serviços a serem prestados. 
4.12. Assurnir a responsabilidade por todos as encargos previdenciârios e obrigacoes sociais 
previstos na IegisIaçao social e trabaihista em vigor, obrigando-sea saldá-Ios na epoca 
própria, vez que Os seus ernpregados näo rnanterao nenhum vinculo empregaticio corn a 
CONTRATANTE. 
4.13. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
celebraçao do contrato. 

5. DAS 0BRIGAç6Es DA CONTRATAPITE 
5.1. Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso aos 
equiparnentos e as instalaçaes relativas ao objeto do presente Termo deReferencia, para 
efeito de execuçäo dos serviços, durante o expediente normal. 
5.2. Prestar as inforrnaçOes e os esciarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, corn relaçao ao objeto deste contrato. 
5.3. Acatar e pôr em pratica as recornendaçOes feitas pela contratada, no que diz respeito a 
condiçOes de usa e funcionamento dos equipamentos e instalaçoes; 
5.4. Proporcionar todas as facilidades necessãrias ao born andamento do serviço desejado. 
5.5. Fiscalizar a cumprirnento das obrigaçOes da CONTRATADA, estipuladas no Termo de 
Referenda e no Contrato Adrninistrativo, excetuando-se aquelasexpressarnente dispostas. 
5.6. Acornpanhar e fiscalizar a andarnento dos serviços, par interrnédio servidor designado 
para tal funçao. 
5.7. Efetuar o pagamento mensal a contratada mediante a entrega da Nola Fiscal 
devidarnente atestada pelo gestor. 

6. DAS QUANTIDADES: 
SECRETARIA DE EDucAcAo  

ITEM DESCRIMINAQA0/ESPECIFICA(;A0 QUANT UND 
VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

c0NTRATAçA0 	DE 	EMPRESA 
ESPEGIALIZADA PARA LOCAçAO 
DE CAMINHAO GIJINCHO PARA 
REALIZAQAO DE REBOQUE DE 
VE1CULOS 	LEVES 	E 	ONIBUS 6000 KM R$ 3,73 R$ 22.380,00 
ESCOLARES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAçAO DO 
MUNICIPIO ARNEIROZ-  CE.  

7. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. 0 investirnento para a realizacâo da contrataçâo será apurada através de pesquisa de 
mercado. 
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8. DAS coNDIçOEs DE PAGAMENTO 
8.1. 0 pagamento ocorrerã mediante apresentaçao de nota fiscal e apOs atè%'dIoWStöi 

competente, nos termos da Lei Federal n° 14.13312021. 
8.2. 0 pagamento sornente sera efetuado apôs o "atesto", pelo servidor competente,? ~"Not( 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterä o detalhamento dos serviços 
executados. 
8.3. 0 "atesto" fica condicionado a veriflcaçao da coriformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada corn os serviços efetivarnente prestados. 
8.4. Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contrataçäo, ou, ainda, circunstância que impeça a Jiquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, 
a prazo para pagamento iniciar-se-á apOs a cornprovaçäo da regularizaçao da situaçào, näo 
acarretando qualquer Onus para a Contratante. 
8.5. Sera efetuada a retençâo ou glosa no pagamento, proporcional a irreguIardade 
verificada, sem prejuizo das sançOes cabIveis, caso se constate que a Contratada: 
a - Nao produziu as resultados acordados; 
c - Deixou de executar as atividades contratadas ou nao as executou corn a qualidade 
minima exigida; 
8.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
cortdiçOes de habilitaçâo da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagarnento. 
8.7. 0 pagamento será efetuado par rneio de Ordern Bancária de Credito, mediante depOsito 
em conta corrente, na agenda e estabelecirnento bancário indicado pela Contratada, Cu por 
outro meio previsto na Iegislaçao vigente. - 

8.8. Será considerada coma data do pagamento a dia em que constar coma emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9. SANSOES 
9.1. As constantes na lei n° 14.133/2021 e contrato. 

10. DOS RECUROS ORcAMENTARIOS 
10.1. As despesas decorrentes deste instrumento serAo suportadas pela seguinte Dotaçao 
Orçamentãria: 
Dotaçao orçamentaria: Coordenaçao e funcionamento da Secretaria de Educaçao: 
12.122.0037.1006.0000, Elemento de Despesas: 3.3$0.39.00 (Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Juridica, Fonte de Recurso: 1.500.0000.00 (Recursos näo Vinculados 
de Impostos) 

Arneiroz/CE, 01 de dezembro de 2022 

Josj Nueira da Silva 
denador de Despesas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
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UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAcA0 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAçAO DE 
CAMINHAO GUINCHO PARA REALIzAçA0 DE REBOQUE DE VEICULOS LEVIES E 
ONIBUS ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDuCAçAO DO MUNICIPIO ARNEIROZ- CE. 

SECRETARIA DE EDUCAçA0 

ITEM DESCRIMINAcA0/E5PEcIFIcAçAO QUANT UND VALOR 
UNIT VALOR TOTAL 

C0NTRATAcA0 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOcAçAO 
DE CAMINHAO GUINCHO PARA 
REALIZAQAO DE REBOQUE DE 

1 VEiCULOS 	LEVES 	E 	ONIBUS 6000 KM R$ 3,73 R$ 22.380,00 
ESCOLARES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAQAO DO 
MUNICIPIO ARNEIROZ- CE.  

Validade da Proposta 60 dias; 

No valor acima está incluso Despesas inerentes a impostos, tributos, contrataçäo de pessoal 
e outros, correrâo totalmente por conta da Empresa contratada; 

Razâo Social: 
Cn pj: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme os termos do edital e termo de referenda. 

Cidade/UF, - de 	de 2022 

Assinatura do Responsavel Legal 
Obs: ldentificaçao, assinatura do representante legal e carimbo do Cnpj 
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ANEXO III 	 cl 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO GE ARNEIROZ, 
ATRAVES PA SECRETARIA MUNICIPAL • GE 
EDUCAcAO DO MUNICIPIO GE ARNEIROZ-CE E 
• EMPRESA . PARA 0 PItA QUE 
• SEGUIR SE DECLARA. 

o Municipio de Arneiroz pessoa jurIdica de direito pUblico interno, corn sede na Praça Joaquim 
Felipe, No 15- Centro, inscrita no CNPJ/MF sob on° 06.746.29710001-54, atraves da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAQAO, representada por seu Ordenador de Despesas, Sr. JOSE GOMES 
NOGUEIRA DA SILVA, infra-firmado, doravante denorninada de CONTRATANTE, e de outro lado 
a Empresa , localizada no endereço Rua/Av. _______, no -, Bairro ______ 
Cidade 	 ICE, inscrita no cnpj no 	nesse ato representando pelo o(a) Sc(a). 

inscrito no cpf no  ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo corn 0 Processo cia Dispensa de Licitaçao no  
em confoirnidade corn o que preceitua a Lei Federal n° 14.13312021, de 1 1  de abril de 2021 e, 
sujeitando-se Os contratantes as suas norrnas e as cláusulas e condiçoes a seguir ajustadas: 

CLAUSLJLA PRIMEIRA - GA FUNDAMENTAçA0 LEGAL 
1.1 - 0 presente Contrato tern como fundarnento a Lei Federal n° 14.13312021 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1 - c0NTRATAçA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAçAO DE CAMINHAO 
GIJINCHO PARA REALIZAcAO GE REBOQUE DE VEICULOS LEVIES E ONIBUS 
ESCOLARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES GA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAçAO Do MUNICIPIO ARNEIROZ- CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREQO 
31 - A CONTRATANTE pagarà a CONTRATADA pela execuçâo do objeto deste contrato o valor 
Mensal de , perfazendo o valor global de R$  
sujeito as incidéncias tributárias norrnais 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREO 
4.1 - lrreajustâvel. 

CLAUSULA QUINTA - GA DURAcAO DO CONTRATO 
5.1 - 0 Contrato terá vigéncia de 31 de dezembro de 2022, a partir cia data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAcÔES CONTRATUAIS 
61 - 0 presente contrato poderá ser alterado na forma da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA SETIMA - GA SUBCONTRATAçAO 
7.1 - Nao sera perrnitida ern hipotese subcontratacao para os serviços objeto deste certarne. 
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c; anin 
CLAUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUQAO DOS SERVIQOS EDO PAG/4MEP1*;.L 
8.1 - A contratada vencedora deverá executar Os serviços de acordo corn o Termo 	 - 
8.2 - Nenhuma alteração podera ser introduzida nas condiçOes básicas e especifica 	ex • o 
do serviço, sem a prévia e expressa autorizaçào da Administraçao Pñblica. 	 3. 
8.3 - Quatquer aIteraçao a ser introduzida no planejamento ou nos padrOes de exec 
serviços, quando proposta pela contratante, devera ser feita per escrito e so será executada se for 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela Administraçao PUblica. 
8.4 - A contratada nao podera ceder, transferir ou se empreitar, no todo ou em parte, a execuçâo 
dos serviços contratuals sern a previa autorizaçào escrita da Administraçao Póblica e manter 
plenarnente, quaisquer que sejarn as circunstâncias, suas responsabilidades, assurnidas por 
ocasiâo da assinatura do instrumento contratual. 
8.5 - A execuçao do Contrato devera ser acompanhada e fiscatizada por representante da 
contratante, especialmente designado. 
8.6 - 0 representante da contratante anotara em registro prOprio todas as ocorréncias relacionadas 
corn a execucäo do contrato, determinando o que for necessário a regularizaçâo das faiths ou 
defeitos observados. 
8.7 - As decisOes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante deverão ser 
solicitadas aos seas superiores em tempo hébil para a adoçao das medidas corivenientes. 
8.8 - 0 prazo para o inIcio da prestacâo dos serviços fica fixado em ate 15 (quinze) diás üteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
8.9 - 0 prazo para pagarnento será de ate so (trinta) dias, contados a partir da data da apresentacao 
da F4ota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
8.10 - 0 pagamento sornente seré efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detaihamento dos serviços executados. 
8.11 -0 "atesto" fica condicionado a verificaçao da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada corn os serviços efetivamente prestados. 
8.12 - Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a iiquidaçao da despesa 1  o pagarnento ficara 
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, 0 prazo para 
pagamento iniciar-se-á apOs a comprovaçâo da reguIarizaçao da situaçäo, não acarretando 
quaiquer Onus para a Contratante. 
8.13 - Serâ efetuada a retençào ou glosa no pagarnento, proporcional a irregularidade verificada, 
considerando o valor unitário por veiculo, sern prejuizo das sançOes cabiveis, caso se constate que 
a Contratada: 
a - Não produziu os resultados acordados; 
c - Deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou corn a qualidade minima 
exigida; 
814 - Antes do pagamento, a Contratante reatizará consulta para verificar a rnanutençäo das 
condiçOes de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado a juntado 
ao processo de pagamento. 
8.15 - 0 pagarnento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, rnediante depOsito em 
conta corrente, na agenda e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.16 - Será considerada como data do pagarnento 0 dia em que constar corno emitida a ordern 
bancária para pagarnento. 

rEf 

8.17- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura no tenha sido acordada no contrato. 

CLAUSULA NOt4A - DAS 0BRIGAc6ES DACONTRATANTE 
9.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n°. 
14.133/2021 e suas alteraçOes posteriores; 
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9.2 - Fiscalizar $ verificar se a execuçäo do contrato está atendendo 
necessidade püblica para a qual foram requeridos.  
9.3 - Comunicar a Contratada toda $ qualquer ocorrêrtcia relacionada corn a execuç d3.sbJ 
contratual, diligenciando nos casos qua exigem providencias corretivas; 
9.4 - Providenciar Os pagarnentos a Contratada a vista das Notas Fiscais devidarnente atestadas 
pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAç6ES DA CONTRATADA 
10.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçoes e prazos estabelecidos 
neste Termo do referencia e de acordo corn a proposta apresentada; 
10.2— Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, em compatibilidade corn as obrigacOes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçäo e qualificaçao exigidas na Lei de LicitaçOes; 
10.3 - Providenciar a imediata corregão das deficièncias a' oi.i irregularidades apontadas pelo 
Contratante durante a execuçäo contratual; 
10.4 - Utilizer profissionais devidarnente habilitados. 
10.5 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao se 
prejudiquern o born andarnento e a boa prestaçao dos serviços. 
10.6 - Facilitar a açao da fiscalização, prestando, prontarnente, os esciarecirnentos que forern 
solicitados pela CONTRATANTE; 
10.7 - Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, rnesmo no caso de ausência ou 
ornissâo da flscalizaçao, indenizando-a devidarnente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possarn interferir na execuçâo do contrato, quer sejam eles praticados por 
ernpregados, propostas ou rnandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, corn fiel 
observância das normas ernanadas das autoridades cornpetentes e das disposiçCes legais 
vigentes. 
10.8 - Providenciar a irnediata correçâo das deflciências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9— Pagar seus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo, tambern, de sua responsabilidade 
o pagarnento do todos os tributos quo, direta ou indiretarnente, incidam sabre a prestaçäo dos 
serviços contratados inclusive as contribuiçOes previdenciárias fiscais e pare fiscais, FGTS, P18, 
ernolurnentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exclulda qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, por eventuais autuaçOes adrninistrativas e/ou judiciais urna vez 
que a inadimplencia da Contratada, corn referéncias as suas obrigacöes, nâo se transfere a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
10.10— Disponibilizar a quaiquer tempo, toda documentaçao referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias relacionados corn o objeto do CONTRATO; 
10.11 - Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forern causados a 
Uniào, Estado ou MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestacâo de serviços; 
10.12— Respeitar as norrnas de segurança e rnedicina de trabalho, previstas na Consolidacao das 
Leis Trabalhistas e legislaçao pertinente; 
10.13 - Responsabilizar-se pela adoçâo das medidas necessarias a proteçâo arnbiental e as 
precauçOes pare evitar a ocorrOncia de danos ao rneio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na Iegislaçao federal, estadual e municipal ern vigor; 
10.14 - Responsabilizar-se perante Os Orgaos e representantes do Poder PUblico e terceiros por 
eventuais danos ao meio arnbiente causados por açao ou ornissäo sua, de seus ernpregados, 
prepostos ou contratados; 
10.15- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos rnanuseados, sendo que a 
CONTRATADA nao devera, rnesmo apOs o térrnino do CONTRATO, sem consentirnento próvio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer use de quaisquer docurnentos ou inforrnaçOes, a não ser pare 
fins de execução do CONTRATO; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VA DOTAcAO 0RcAMENTAR1A 
111 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado correrão por conta das dotaçoes 
orçarnentárias: Coordenação e funcionamento da Secretaria de Educaçào: 
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,..1.€. 
an.mn 

12.122.0037.2.006.0000, elemento de despesa 3.3.90.39.00 (Outros Servicos 
Pessoa .JurIdica, fonte de recurso: 1.500.0000.00 (Recursos näo Vinculados C 

CLALJSULA DECIMA SEGUNDA - DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 	 - 
12.1. Comete infraçao administrativa o fornecedor qua cometer quaisquer das infraçOeI-pdMfaa 
no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021. 
12.2. 0 contratante ao cometer qualquer das infraçOes discriminadas tics subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuizo do responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançoes: 

a) AdvertOncia pole fatta do incise I do art. 155 da tel 14.13312021, quando näo se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) peta conduta 

do fornecedor, per quaiquer das infraçOes dos incises ía XII do art. 155 da Lei 14.13312021 

c) Impedimento de ticitar e contratar no ambito da Administraçao PUbtica direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sançäo, peto prazo maxima de 3 (trés) anos, nos casos dos incises 

II a VII do art. 155 da Lei 14.133I2021, quando nao se justificar a imposiçäo de penalidade mais 

grave; 
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsávet de ticitar ou 

contratar no âmbito da Administraçao PUblica direta e indireta de todos as entes federativos, pete 
prazo minimo de 3 (trés) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos cases dos incises VIII a XII do art. 
155 da Lei 14.133/2021, bern como nos demais casos que justifiquem a imposiçäo da penatidade 

mais grave; 
12.3. A apticaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditOrlo e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
13.1 - 0 instrumento contratual firmado poderá ser rescindido de conformidade com o disposto do 
14. 13312021. 

cL.AusuLA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica a fore da cidade de Arneiroz para dirimir as questoes relacionadas corn a execução deste 
contrato nao resotvidas administrativamente. 
E, estando acertados, assinam o presente instrumento, em 03 (trés) vias, perante 02 (duas) 
testemunhas que também a assinam, para que produza seus juridicos e tegais efeitos. 

Arneiroz/CE, - de 
	

de 2022 

(Home do Ordenador de Despesas) 
Ordenador de Despesas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
CONTRATANTE 

(Home do Representante Legal) 
(Cpf) 

(Home da Empresa) 
(Cnpj) 

CONTRATADO 
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